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TCE-AL

ESTADO DE ALAGOAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

GABINETE DA PRf, SIDÊNCIA

PORTARIA N" 57212024

DISPÕE ACERCA DOS CRITÉRIOS E

CONDIÇÕES DE PERCEPÇÃO DE ABONO E

DE GOZO DE FÉRIAS DE SERVIDORES DO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE

ALAGOAS PARAOANO DE 2025.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Consiilerando o disposto Lei Estadual no 8.790, de 29 de dezembro de

2022, quie dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

Consiileranilo que o gozo das férias anuais é um direito do trabalhador e o

período de usufruto cabe à Administração definir;

Consiileranilo que o não usufruto das férias gera um passivo orçamentário e

financeiro, prejudicando a gestão administrativa e financeira do Uibunal no tocante aos

gastos com pessoal;

Consiileranilo que as constantes alterações e fracionamentos dos períodos

de fruição das férias vêm inüabilizando os controles efetivos de gozo das férias;

Consiileranilo a necessidade de definir critérios de gozo de férias de

servidores do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, mantendo sua escala devidamente

ajustada para o correto e pontual gerenciamento,
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RESOLVE:

Arü 1o Estabelecer os critérios e condições referentes à concessão de férias

e percepção do abono de férias referente ao período aquisitivo 202412025, ou exercício

2025, dos servidores efetivos e comissionados do quadro de pessoal do Tribunal de Contas

do Estado de Alagoas - TCE-AL e dos servidores cedidos com ônus para o TCE-AL.

Art. 2" São exigidos, nos ternos da Lei Estadual n" 5.247 , de 26 de julho de

1991 12 (doze) meses de efetivo exercício no ciugo para o primeiro período aquisitivo de

férias, não se exigindo qualquer interstício piua os períodos aqúsitivos de férias

subsequentes ao primeiro.

Art. 3o Os Gabinetes dos Conselheiros, Gabinetes dos Auditores Substitutos

de Conselheiros, Ministério Público de Contas, Coordenação do Plenário, Escola de Contas

do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE-AI, Ouvidoria-Geral do TCE-AL,

conegedoria-Geral do TCE-AL, Associação dos servidores do Tribunal de contas de

Alagoas ASTCA e Sindicato dos Servidores do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas -
SINDICONTAS/AL poderão optar por férias unificadas ou escalonadas dos seus servidores

efetivos, comissionados e cedidos.

§ 1'Cada unidade mencionada no art. 3o deverá informar à Diretoria de

Recursos Humanos, exclusivamente por meio eletrônico, a definição de unificação ou

escalonamento das férias dos servidores nela lotados até o dia I de dezembro de 2024.

§ 2" Cada unidade mencionada no art. 3o, caso faça a opção por férias

escalonadas, deverá colocar em férias no mês

(cinquenta por cento) dos servidores nela lotados

de janeiro de 2025, no mínimo, 50

ESTADO DE ALAGOAS
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§ 3o Cada unidade mencionada no art. 3o, caso faça a opção por férias

escalonadas, deverá informar à Diretoria de Recursos Humanos, exclusivamente por meio

eleEônico e até o dia 13 de dezembro de 2024, a relação dos servidores com o respectivo

período de gozo das férias.

Art. 4' Os servidores efetivos, comissionados e cedidos lotados nas

diretorias de atividade finalÍstica: Diretoria de Coordenação de Técnicos- DCT, DFAFOM,

DFAFOE, DFASEMF, DIMOP e DIRETORIA DE ENGENHARIA terão as férias

escalonadas.

§ 1' Cada unidade mencionada no art. 4' deverá colocar em férias no mês de

janeiro de 2025, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos servidores.

§ 2" Cada unidade mencionada no art. 4' deverá informar à Diretoria de

Recursos Humanos, exclusivamente por meio eletrônico e até o dia 13 de dezembro de

2024, a relação dos servidores com o respectivo período de gozo das férias.

Art. 5o Os servidores efetivos, comissionados e cedidos lotados nas

diretorias e coordenações e seções vinculadas não mencionadas no art. 4' terão as férias

escalonadas.

§ 1o As unidades de que úata o art. 5o deverão colocar em férias no mês de

janeiro de 2025, até, 50% (cinquenta por cento) dos servidores.

§ 2'Cada unidade mencionada no art. 5" deverá informar à Diretoria de

Recursos Humanos, exclusivamente por meio eletrônico e até o dia 13 de dezembro de

ESTADO DE ALAGOAS
TRIBUNALDE CONTAS DO EST{)O

2024, a relação dos servidores com o respectivo período de gozo das férias'
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Art. 6" Não prestada a informação de férias de qualquer servidor a que se

referem os arts. 3', 4" e 5o, o gozo de férias iniciar-se-á no primeiro dia útil do mês

subsequente ao que enüou em exercÍcio, ficando autorizada a inclusão da informação

funcional pela Diretoria de Recursos Humanos para a deúda publicação.

Parágrafo único. Sempre que, em uma mesma unidade, dois ou mais

servidores tiverem entrado em exercício no mesmo mês e não houver a informação de

férias a que se refere o art. 6", a Diretoria de Recursos Humanos, levando em conta o

interesse do serviço público, apontará outro mês para o gozo de férias dos servidores'

Art. 7" Os servidores efetivos, comissionados e cedidos gozarão as férias

por 30 (trinta) dias corridos, conforme Lei Estadual n'5.247, de 26 de julho de 1991,

não havendo qualquer tipo de fracionamento, exceto para os diretores, diretores-

adjuntos e chefes de gabinete que poderão fracionar em 2 (dois) períodos de L5 (quinze)

dias cada.

§ 1' Os Coordenadores e Chefes de Setor que, em deconência da

necessidade de serviço, precisarem fracionar o gozo em 2 (dois) peíodos de 15 (quinze)

dias cada, deverão ter a solicitação devidamente encaminhada à Diretoria de Recursos

Humanos, exclusivamente por meio eletrônico, pelo diretor da unidade à qual esteja

vinculada, até o dia 13 de dezembro de 2024.

§ 2" Não serão admitidas justificativas genéricas, sendo imprescindível a

demonstração de necessidade e interesse público do setor requisitante para que seja

autorizado o fracionamento das férias dos Coordenadores e Chefes de Setor.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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AÍ. 8" Excepcionalmente, em havendo necessidade de serviço, a alteração

de férias previamente agendadas deverá ser rtquerida, à Diretoria de Recursos Humanos,

exclusivamente por meio eletrônico, que analisará e encaminhará para deliberação do

Seúor Conselheiro-Presidente da Corte de Contas.

Parágrafo Único. Ato contínuo à deliberação, a Presidência a encaminhará

à Diretoria de Recursos Humanos, exclusivamente por meio eletrônico, que realizará a

devida publicação com o deferimento ou indeferimento do pleito.

§ 3" Quando o gozo do período restante ocorrer, o valor do abono pecuniário

de férias, considerada a proporção, será pago no mês do efeüvo gozo restante.

Art. 9o Excepcionalmente, em havendo necessidade de serviço, o

cancelamento temporário ou suspensão de férias previamente agendadas deverá ser

rcquerida, à Diretoria de Recursos Humanos, exclusivamente por meio eleuônico, que

analisará e encamiúará para deliberação do Senhor Conselheiro-Presidente da Cone de

Contas.

§ 1o Ato contínuo à deliberação, a Presidência a encaminhará à Diretoria de

Recursos Humanos, exclusivamente por meio eletrônico, que reaüzará a devida publicação

com o deferimento ou indeferimento do pleito.

§ 2' Aquele que, uma vez deliberado pelo Senhor Conselheiro-Presidente,

teúa o cancelamento temporário ou suspensão de férias previamente agendadas e o valor

do abono pecuniário de férias já estiver devidamente pago, terão o desconto proporcional

ao perÍodo não usufruído na folha do mês subsequente.

ESTADO DE ALAGOAS
TRIBI]NAL DE CONTAS DO ESTADO
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ArL 10. Cabe ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas a

autorização expressa para que não ocorra o gozo das férias anuais de qualquer servidor,

devendo ser deüdamente encaminhada à Diretoria de Recursos Humanos para registro e

publicação.

Parágrafo Único. Ato contínuo à deüberação, a Presidência encaminhará à

Diretoria de Recursos Humanos, exclusivamente por meio eleuônico, que realizará a

deüda publicação com o deferimento ou indeferimento do pleito.

Art. 11. Os servidores efeüvos, comissionados e cedidos que tiverem a

concessão de licença médica superior a 30 (uinta) dias, licença-matemidade ou qualquer

outro tipo de Iicença após a publicação das férias de 2025 e o período da Iicença coincidir

com as férias previamente agendadas terão as férias canceladas e remarcadas pela Diretoria

de Recursos Humanos para perÍodo apropriado.

Art 12. Os servidores efetivos, comissionados e cedidos que tiverem a

concessão de licença médica inferior a 30 (trinta) dias, após a publicação das férias de

2025, e o período da licença coincidir com o início das férias previamente agendadas terão

o gozo iniciado no dia subsequente ao término do atestado médico não prorrogado.

ArL 13. O abono pecuniário de férias dos servidores será lançado em folha

de pagamento no mês do efetivo gozo.

ESTADO DE ALAGOAS
TRIBT]NAL DE CONTAS DO ESTADO

Art. 14. A Diretoria de Recursos Humanos deverá informar à Diretoria de
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ArL 15. A Diretoria de Recursos Humanos deverá encaminhar à

Presidência, até o dia 30 de abril de 2025, a relação de servidores com férias de exercícios

anteriores não gozadas para definição de calendário de fruição das referidas férias durante

o ano de 2025.

Art. 16. Os estagiários e jovens aprendizes não estão contemplados neste

Ato, tendo calendário próprio para o gozo das férias.

Parágrafo Único. Nas unidades que optarem por férias unificadas, os

estagifuios e jovens aprendizes nelas lotados e que não estejam com férias previamente

agendadas para o mesmo período, terão lotações temporárias definidas pela Diretoria de

Recursos Humanos.

Art. 17. Os funcionários terceirizados não estão contemplados neste Ato,

tendo calendário próprio para o gozo das férias definido pela empresa contratante.

Art. 19. Os casos omissos serão dirimidos por ato do Conselheiro

Presidente.

Art. 20. Esta Portaria entra em úgor a partir da data de sua publicação

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrfuio.

Conselheiro FERNANDO O TOLEDO
Presidente

ESTADO DE ALAGOAS
TRIBUNAL Df, CONTAS DO ESTADO
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Art. 18. A Dtetoria de Recursos Humanos deverá pubücar até o dia 27 de

dezembro de 2024 o calendário de férias dos servidores de que uata o presente ato.

Publicado no DO-e do dia 3 11212024.
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ÂNULÁçÃO

código orçemêntário EspecificaÉo Vâlor RS

r .01 .03 2.0004.5253.000002

Região Metropolitana

ManutênÇão
das Atividades
do órgâo

339030-00/0759 168.000.00

1.01.032.€x)04.5253.000002

Rêgião Metropolitana

Manutênção
das Atividades
do órgão

339039-00/0759 168.000.00

1.0l.032.0004.3828.000007

Fegião MêÍopolitânâ

Aquisição de
Equipâmentos
e MaleÍial

449052-00/0759 198.000,00

TOTAL GERÂL 534.000,00
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P0RTAR|Â N.57212024

§ 2ô Cade unidedê mencionadâ no ârl. 5o dêveíá infoím à Dirêtoria de Âêcursos
Humânos. erclusivâmênte por meio elêtÍônico e âté o diá 13 de dezêmbro dê 2024, â
rêlaçáo dos sêrvidorês com o rêspectivo pêííodo de gozo des féíiâs.

Ârl. 60 Não preslada a iníormação de íérias de qualquêr seÍvidor a que se reíêrem os
aÍts- 30, 40 e 50, o gozo de íérias iniciaÍ-se-á no primeiro dia útil do rnês subsêquênlê
âo que entrou em exercício, ficando autorizadâ a inclusão de infoímação funcional
p€la oiíêloriâ dê Recursos Humânos paíâ e devidã publicâção.

PâíágÍaÍo único. Sêmpre quq êm uma mêsmâ unidâdê, dois oú mais seívadores
tiveÍem entrado em exeÍcicio no mesmo mês e não houveí a iníormação de férias â
que se rcfere o âí. 6', a Drr€toíiâ dê Bêcuísos Humanos, levendo em contâ o inler€sse
do serviço público. apontârá outro mês parâ o gozo de férias dos servidores.

Áít. 70 os seívidores êfêtivos, comissionedos ê cêdidos gozerão aa íória3 poa 30
(t.int.) dias coÍid6, conÍonn L.i Bt dual no 5.247, d. 26 d. iulho dc 1991, náo
hevêndo quahucr ripo da lrâcionamcnlo. exceto para os direlores, diÍetoÍes-adjunlos
e cheíes de gabinete que poderão frâcionâr em 2 (dois) pêríodos dê 15 (quinzê) dias
câdâ.

§ lô Os Cooídenadores e Cheres de Selor quê, em dêcoírência da necêssidade de
serviço. precisarem íracionar o gozo em 2 (dois) perÍodos de 15 (quinzê) dias cadâ,
deverão têr â solicitâçáo dêvidâmêntê encâminhâdâ à Diretoria dêRecursos Humanos,
exclusivamente por meio eletrônico, p€lo diÍetorda uoidâde à quâlesleja vinculâda, alé
o dia l3 dedêzêmbro dê 2024.

§ 20 Não seíão admatidas justiícativas genéricas, sendo imprescindível a
demonslração de necessidâde e inteíesse público do setoí íequisita.te pâÍe que seja
autoíizado o ííâcionâmento das íéíias dos Coordenadores e CheÍe§ dê Setor

^rt. 
8' &cêpcionalmente. em hâvendo necessidade de serviÇo, a âllêíaÇão dê íérias

previâmenle âgendâdâs dêvêíá sêí raqúêíida, à Diíêtoria de Recursos Humanos,
êxclusivemênlê por meio elelrônico, que anâlisârá e êncâminhaíá páíâ deliberâção do
senhoí coNelheiro-Prêsidentê dâ coíê dê contes.

Parághío Único. Alo conlínuo à deliberação, a Píesidência a encaminhará à DiÍêtoriâ
dê Recursos Humanos, êxclusivamentê por mêio elêtrônico, quê íêalizaÍá a dêvida
publicação com o d€íeÍimentoou indeíêíimenlo do plêito.

Ârt. 90 âcepcionalmentê, em hâvendo necessidade de sewiço, o cancelâmênto
têmporário ou suspensão de íérias previâmênte agendâdâs dêvêíá ser ÍcqucÍid., à

Diretoriâ de Recuísos Humânos, êxclúsivamente por m€io eletrônico, quê anâlisáíá e

encâminhaÍá para delibeÍação do Senhor cons€lheiro- Píesidênle dâ Cone de Conlas.

§ lô Alo contínuo à dêlibêÍação, â Presidênciâ a êncâminhará à Dkêtoria dê Rêcursos
Humanos. êxclusivame.tê por meio eletrónico, quê ÍêâlizaÍá â dêvidâ publicação com
o deíêrimenloou indeÍerimênto do plêito.

§ 20 Aquel€ quq uma vez delibeÍado pêlo SenhoÍ conselhêiÍo-PÍesidenle, lenha o
cancelamenlo temporário ou suspênsâo dê féíias previâmênle agendâdas eo valol do
âbono p€cun,ário de íéíias já êstiveí dêvidamente pago, terão o dêsconto píoporcional
ao peÍíodo nâo usufruido na íolha do mês subsequentê.

§ 3o Ouando o gozo do pêriodo íêstânte ocorrer, o valor do abono p€cuniáÍio de íéÍias,
considerada a pÍoporção, seíá pego no mês do eíetivo gozo Íêstãntê.

AÍt. lO. Cabe âo PÍesidênte do Íribunalde Contas do Estâdo de alâgoas a autorização
exprêssâ pâíâ que não ocoíra o qozo dâs fériâs anuais de qualquer seNidôr. devêndo
seí devidamente encâminhêdâ à Diretoria de RecuÍsos Humânos pârâ registro e
publiceÇão.

PaíágÍaÍo Único. Âto contínuo à deliberação, â Prêsidênciâ encaminhará à Diretoria
de Recursos Humanos. eÍclusivámênlê por meio eletrônico, que íêâlizâíá a devida
publicaçào com o deferimênto ou indeíêÍim€nto do plêito.

ÂÍL ll. os servidoÍes eíetivos, comissionâdos ê cedidos que tiverem a concessáo de
licença médica supêíioí a 30 (trinta) dias, licença-mateínidâdê ou qualquer outÍo tipo
de licençââpósa publicaçãodas féíiâs dê2025 êoperíodo da licença coincidir com as
íéÍias previamente âgendâdas teíão as íérias cancelâdâs ê íêmaícadas pelâ DiÍelo â
de Recuísos Humânos para período âpropíiâdo,

^Ít. 
'12. os sêívidores efetivos, comissionados ê cedidos que liverem a concêssáo de

licênça médicâ inferioí a 30 (trinta) diâs, após â publicâçâo das íérias de 2025, ê o
peÍíodo dâ licenÇâ coincidir com o início dâs íériâs píeviamente agendâdas têíão o

9o2o iniciado no dia subsêquenlê ao téímino do âtestâdo médico nâo proíogado.

art 13. o abono pecuniário de ÍéÍias dos seruidor€s s€Íá lançado em folha dê
gaqamênto m íÉa do ctcliúo qpzo.

Âí. l,t. A Diretoria de Recursos Humanos deveÍá infoÍmâr à Diretoria deÍecnologiâ e

lnÍoímáticâ â rêlâçáodos seÍvidoíês em íériâs, mensâlmentgpâíâ quê os acessos aos
sistemas sejâm suspênsos durante o peÍíodo de gozo dâs férias.

Ârt. 15. A Oirêtoriâ dê Recuísos Humanos dêyêíá encaminha. à Presidência, até o dia
30 de abril dê 2025, â Íelâção de servidorês com íéíias de exercícios ântêriorês náo
gozâdas para definição dê calendáíio de íruiÇão dâs reíeíidâs Íéíias durânle o âno de

Àn. 16. Os estagiáÍios e jovens âprendizes não €stão conlêmplados nest€ Âto, têndo
câlendário próprio para o gozo dâs íérias.

Parágreío Único. Nâs unidades quê optârem poÍ ÍéÍiâs unificâdâs, os eslagiários ê

iovens aprendizes nêlâs lotâdosequenão êstêjam comférias pÍeviâmêniê agendadas
parao mesmo peÍÍodo,leÍáo lotâções lemporáÍiâs definidas pela oiretoria dê Recursos
Húmanos.

Art. 17. os Íuncionários terceiÍizados náo êstáo contemplados nêste Ato, lendo
calendário própíio pâía o gozo das íéÍiâs definido pela empresâ contratanl€.

Art 18. A oiíeloÍia de RecuÍsos Humanos deverá publicâr até o dia 27 de dezêmbrc de
2024 o câlendário deÍériâs dos sêrvidores de quelralâ o presente ato.
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CRÉDlTO SUPLEMENTAR

NatuÍêzâ da
Oe6pe3a/ Fonlê

da RacuBo

D§PÔEACERCA DOS CRITÉRIOS ECONDçÓES OE PERCEPÇÃO DEÂBONO E DE GOZO

DE FÉRIAS DESERVIDORES DOÍNIBUNÀL OECONTAS DO ESTAOO OE ALÂGOÂS PÂRA

o aNo DE 2025.

O PRESIDEIfiE DO TnISUN^L DE cot{Í S DO ESTADo DE 
^LrÂCO 

S, no uso dê suâs
etíibuiÇõês l€gâis e regimênteis,

Coo.idqando o disposlo Lei Estadual n' 8.790, dê 29 de dezembro de 2022, quêdaspõ€

sobre a LêiOrqânica doTribunalde Contas do Estado dê Álagoâs;

Coí3idcr.ndo que o gozo das íéíiâs ânuais é um dirêito dotrabalhadore o pêíiodo dê

usuíruto câb€ à Administrâçáo definir;

coBidcrÍúo que o náo usúÍíuto das íériâs geíâ um passivo orçâmentáíio eÍnânceiro,
preiudicândo a gestáo administrativâ e finânceira do tribunál no tocanle âos gâsto§

com pêssoal;

Conridrí do quê âs constântes alterações e íracionam€ntos dos peíiodos de fruigão
dastérias vêrn inviâbilizando os contíolês eíêtivos da go2o das íeíias;

coraidarando â oecessidade dê deínir crhérios de gozo de fériâs de servidorês do
Tíibunâlde Contâsdo Estâdo deAlagoâs, mantendo sua escâla dêvidâmênte aiustadâ
psra o co[eto ê pontuâl geíenciameíto,

RESOLVE:

^n. 
lo Estab€lêcêr os critérios e condiçôes Íêfêrente§ à concêssáo de íérias e

percepçâo do abono de ÍéÍias reíerenle ao peÍíodo aquistivo 202412025. ou exercício

2025, dos sêrvidores eíetivos e comissiooedos do quadío dê pessoal do TÍibunal de
Contas do Estâdo dê Alâgoas - TCÊ_AL e dos seívidore§ c€didos com ônus para o
TCE-Â1,

A,t. 2. Sáo exigidos, íros termos da Lei Estadual no 5.247, de 26 de iulho dê 199'1,

12 (doze) meses dê êíetjvo exercicio no câÍgo pâíe o píameko período equisilivo de

férias, não se erigindo quâlquêí interstício parâ os perÍodos âquisativos de íéÍiâs

subsequentes âo PÍiínêiío.

lrt- 3. Os Gâbinêtes dos Conselhêiros, Gabinetês dos Audilores Substilulos de
conselhêtos, Ministério Público de contas, coordênâção do Plenário' Escolâ dê

Contas do Tribunâld€ contâs do Esládo de Alâgoas _ TcÉ_al- ouvidoÍiâ_Geíal do ÍCE-
Al- CoÍegêdoriâ-Gerâl do TcE_al- Associâçáo dos Servidorês do Tribunal de Contas
dê Alagoas ASTca ê Sindicato dos sêNidoíes do Tribunal de Conles do Êstâdo de

Âlâgoas - sINDiCONTAS/aL podeíão optaÍ poí íéíias unifrcedâs ou escalonâdas dos

seus sgvidores eÍêtivos, comissionados ê cedidos.

§ l' câda unidadê mêncionada no ãÍt. 3" deveÍá informâí à oüeloriâ d€ R€cursos

iumanos, exclusivamente por meio elêtíônico, a deÍnição de uniÍcação ou

€scâlonamento das íériâs dos servidoíes nelâ lotados aié odia 9 de dezembÍo de 2024

§ 2. Câdâ unidâdê mencionadâ no ârt. 3o, caso íâçâ a opçáo Por Íéíiâs escalonadas,

deveÍá colocaÍ eín Íéíiâs no mês de janeiío de 2025, no mínimo, 50% (cinquenta poí

cento) dos servidores nela lotâdos.

§ 3o Cadâ unidade mencionâda no art. 3', cãso Íâça a opção poí fériâs escalonadas,

dêvêíá iníormârà Oirêtoria de Recuísos Humanos, êxclusivamente por meio êletíônico
e até o diâ l3 dêd€zembío dê 2024, a relâÇáo dos seívidores com o rêspectivo período

dê gozo das íerias.

AÍt. 4o or sêÍvidores eíelivos, comissionâdo§ ê cedidos lolado§ nas diretoíias de
etividad€ finalísticê: Diretoria dê coordênação de Íécnicos_DCT. DFÂFOM, DFAFOE

DFÂSEME DIMOP e OIRETORIA DE ENGÊNHARIÂ teÍáo as íérias êscâlonadas.

§ lo Cadâ unidâdê mencionadâ no ârt. 4' deverá colocar em íériâs no m& dê ianeiro
de 2025, m mlnimo, 50% (cinquenlâ por cento) dos sêrvidoÍes.

§ 2' cada unidâdê mencionada no árt. 4' deverá iníormaí à Diretoriâ dê Rêcuísos

Humanos, exclusivamentê pot mêio eletÍônico e alé o diâ 13 dê dezembÍo de 2024 â

relâÇâo dos sêrvidores com o rêspeclivo peÍíodo dê gozo das féÍiâs.

^n- 
5ô os servidoÍês eíetivos. comissionados e cêdidos lolâdos nas dirêtotias e

coordênâções e seçôes vanculâdâs não mêncionadas no eí. 4o terão a§ féries
escalonâda§.

§ lo Ás unidâdes de que tratâ o ârt. 5ô deverão colocôr em íérias no mês de janeiÍo d€

2025, ità 50% (canquenta por cento) dos seÍvidores.
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ÂÍ1. 19. Os câsos omissos serão dirimidos por âto do Conselheiro Presidentê

Ân. 20. Esla Portaria entra em vigor â penir dâ dâtâ de sua publicação.

^n. 
21. R€vogam-se as disposiçõês êm conlíáíio.

TERMO E RECONHECTMET{TO E BAT|FIC^çÃO

INEXrcIAlLIDÂDE DE LICITÂCiO

Conselhêiro FERNÂt{0O RIBEIRO TOLEDO

Píêsidênte

EXTBÂTO DO OUARÍO IIRMO ÂDITIVO

a0 CoNTBATO tlo tal2020

PROCESSO ÂDMIN |SÍnATNO N. rC-2207 /2021.

COiTTRÁTANTE: TRlBlrN^L DE CONI SDOEST^DOoE^L GO S - TCE/ÂI-

CNPJ sob o n.o 12.395.1 2510001 -47

ENDEBEÇO Âv. Femandês Limâ, no 1047, íaÍol, Maceió/ÂL

CONTRAÍADA: EcO SERVIçOS AMSIÊr{r EEIRELLE- EPP

CNPJ sob o n' I7.3I0.44410001-26

ENoERÊÇO: Ruâ Dom Vilal, n'. Il5, Salâ 25, Farol, Mecêió/At- CEP 57.051-200

DO OBJETO: O píesentê termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO pOR l2
(0OZÉ) MESES da vigência do Contíato firmado ent.e âs pârtês, o qual teve sêu píâzo
iniciâdo em 29 de dêzembÍo de 2020, nos têímos píevistos em su. Clársula Ouarta.

DÂ PfiOnnOcAçÃO Pelo píeaêntê Termo Aditivo. íicâ píoírogâda â vigênaÉ do
Contrálo por meas I 2 (doze) meses a contar dâ dâta da ,ssineture, com êllcácia legel
com ê publiceção, nos lermos do Pârágraío Único, do art. 61, dâ Lêi no. 8.666/93.

DO VÂIOR: O presêfl1ê Têrmo Ad,tivo têm o ValoÍ clobalAnualde RS I8.060,00 (dêzoito
milê s€ssenta reais).

Dl DOT çÃO ORç ll€NfÁÂn: Â despesa com eslê têrmo aditivo, no corrente
exeícício, coreíá por meio dâ dotação orçemêntáriâ do Exercício 2024, na Atividâde
0l .032.0002.2005 - Maôutençáo do Íribunâl de Côntâs, Elemento de Despêsâ 339039-
00.

D^ FUIiDAMEMT^çÃO LEGAL: O prêsêntê Íermo Aditivo decoÍe de autoíizâÇão do
Exêêlentíssimo Sênhor Presidmte do Trib{rnalde Contes do Estado dêAlagoâs - ÍCE-
AL, êxâradâ no pres€nte processo, lavrâdo por concordància das pâíes ê encontlâ
âmpáro lêgal no art- 57, inc. ll, dâ Lêino. 8.666/93.

0A ÍtÂTlFlCÂçÃO: Ficam râtiÍicadas as demâis cláusulas e condições estabel€cidãs no
contíâto inicial, Írmado enlÍê as panes.

D^T DA ASSINAÍUR : 29 dê novembro de 2024.

REPNESÉNTÂNTES:

D0 CONTRATANÍÊ: Conselhêiro Presidentê Fernando Bibêiro Toledo

DO CONTR^TÂDO GâbÍielHenrique Couto ToíÍês

TÉnMO E RECONHECTMEI{IO E RIIF|C^çÃO

IiTÉxlcIBILIDADÊ DÉ LIC]TAúO

O PFESIDE fE DO InlBUtl^L DE COiIrAS 0O EST DO DE 
^L 

GO^S, no uso dê suâs
aúibuiçõ€s lêgeis ê rêgimmtâis. têndo em vista o que con$â no Píocesso n6 TC-
12s8t2024,

Coiaidcr.rüo o Documento de Oficialização dê Demandas - DOD, íls- 3/4;

Consid...ndo o Estudo Técnico Preliminaí - ETP fs. I I /2I ;

ConsidG-ândo o Termo dê Reíerêncie, íls. 84/1 39, âpíovado es fls. I /tl /142 pêlo Direto.
Geíaldestâ Conê de Contasi

Con.id.raído o disposto no anigo 74 da Lei Fedêral no 14133/2021, de I dê âbril d€
2021:

Considc6ndo o Pâíeceí no P^ no 16412021, exaíedo às íls. 296/307, apÍovado às Íls.
308 pelo Píocurâdor-Cheíe Adjunlo dâ Píocuíâdoria Jurídica desta Câsâ, conclusivo
p€lâ contrâtação diíeta do objeto pretêndido, medientê inexigibilidadê de licitação,

RESOLVÉ

RÂÍlFrcAn a contíâlâção direta poÍ ln rigóili.,.d. d. Licitaçáo da empresa BRIOGE
coMu}{tcÀçÃo E tÍFoRMÁÍc^ LII)À inscrita sob o cNpJ: 02.026.8291000I -99,
no valor tolâl dê RS 6.860.000.00 (seis milhôes, oitocentos ê sêssenta mil reâi§),
têodo por objeto a conlrâtâção dê Seíviços dê Manulençáo e Fákicâ de Softwârê -
Desenvolvimcnto deÂjustes. Customizaçôes e Melhoriás, sob Dêmanda,dos Sislemes:
Gêslão Eêlrônica da Vidâ Funcioíal - GoPREV Publicador dê Eventos Funcionais
-E-PUBLIC e Diário Oficiâl €letrônico.

Sigâm os âutos à DiíüoÍiâ FinâncêiÍr para empênho píévio.

voltando.

Ediíício Guilhêrmê Pâlmeta, êm Mâcêió,3 de dezembro de 2024.

O PflESIDEI{IE DO TnIBU},|ÂL DE COiTT S DO EsT OO OE 
^LAGO 

S. no uso de suâs
áúibuições legais e regimenlais, tendo em vista o quê consla no processo n" TC-
2462/2024,

Conridc.rndo o Documento de OÍiciâlizeção de Demándas - DOD, ís.4/6i
Con.idcÍendo o Esludo Técnico Preliminaí - ETe fls_ 9/lBj
Comid.íando o Termo de Referência, fls. 67176, âprovado es í|s.77179 pelo Diretor
eêraldêsta Corlê de Contasj

Con3id.r.hdo o disposto no âIt.go 74, inciso dâ Lei Fedêrâl no 14133/2021, de I dê
âbrilde 2021|

Cooaidêíando o Parêcer no PA no 168/2024, êxâÍado às fls. 99/130, apíovado às fls.
l3l pelo procuÍador-Chêfê dâ procurádoriâ Jurídica desta casâ, conclusivo pela
contratação düete do objeto píetêndido. mediânte inexigibilidâde de licitaÇáo.

NESOLVE:

R ÍlFlClR a contíátaçáo diretâ por lnêxigibilidad. d. LicitrÉo da pêssoa físicâ ESLY
OE ALBUOUERQUE PEREIRA, inscrita sob o CpÊ .,..335.S14,r,, no valoÍ totâl d€ Rs
3.000,00 (tÍês milrêâis), tendo poÍ obieto a contrâtâçãodê pÍofssionâl hâbilhado pâra
prêstação de sêrviço de piânista.

Sigâm os âutos à Dirêtoriâ FinrncêiÍâ pâra êmpênho prévio.

Vohando.

Ediíício Guilhermê Palmeirâ, êm Maceaó, 3 de dezembro de 2024.

Conselheiro FER ANDO RloElRO ÍOLEOO

Presidente

Atos e Despachos

ATOS E DESPÂCHOS DO CABINETE OÂ CONS€LHEIRA

MARIÂ CLEIDE COSÍA BESERRA

A CHEFE DE GASINETE, MÂNUELA GOULÂRI MENDES ÍOJAL BBAGA, OE ORDEM,
DESPÁCHOU OS SEGUINTES PROCESSOS EM 29lI I/2024:

Processo TC no 7440/2024

Âssunto: nêpresentâÇáo

Têndo em vistâ â Decisáo Monocráticâ n. 368t2024, êxarada em dâtâ de 28 de
novembÍo dê 2024 encaminhe-se os autos, dê ordem. a prêsidência desta Câsâ para
âs devidas notiícaçôes e demais providências.

Processo TC no 23240/2023

Assuntor Rêpresêntâção

Íendo êm vi6ta e Decisâo Monocrática n.37112024, erarâdô em dâte dê 19 dê
novembro de 2024, êncaminhe-sê os autos. de ordêm, a presidência d€6ta Câse paÍã
âs dêvidas notificâções e demais provldênciâs.

Processo TC no 15679/2023

Assunto: RepíesenlâÇão

Íendo êm vista a Dêcisão Monocráticê n. 36912024. êxarada em dátá dê lg dê
novêmbao dê 202d cnceminhê-sê os aúos, dê ordêm. a Ouvidoriá desta Côsâ perâ ôs
devides notiíicaçõ€s ê demais providênciâs.

Processo TC no 17593/2023

Assunto: Representâçáo

Tendo êm vislâ e Decisáo Monocrálica n.370t2O24, exaradâ em data dê l9 dê
novembrodê 2024, encaminhê-se os autos, de ordem, a Owidoria dêstâ Casa pêra as
devidas notificaçôes ê dêmais pÍovidênca.s.

Processo ÍC no 13522/2018

Assuntoi T€rmo adirivô

lntêÍessado: PreíêiluÍa de Santâna do Mundaú

Encaminhem-se, de ordêm, os presentes âutos âo Ministério público dê Cohtas, pârâ
ciêncie dâ Dêcisão Monocrática, conloímê o que píêconiza o .n. 3o da nêsoluçáo
Normâliva n.. I312022.

Em âlo conlÍnuo, não havêndo mâniíestaÇão dessê pârquet de Conlás êm sêdê
rêcursal. rêmêtôm-sê os píesmtes âútos à Diíêtoriâ Técnica (OFAFOM) compêtente
para o devido ârquivâmenio, êm consonância com o an. 3., slo. dô Rêsolução
Normâtivô nô- I312022.

Processo ÍC n" 13528/2018

Conselheira Maria Cleide Costa BeserÍa

Conselhêiro FERl{^NOO RIBAnO TOLEoO

Prêsidente
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